REGULAMENTO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO
Capítulo I
Dos Objetivos Gerais do Estágio
 Artigo 1º - Propiciar atividades que possibilitem troca de experiências Faculdade/Unidade Escolar.


Artigo 2º - Desenvolver competências e habilidades nas diversas áreas do campo da Educação Física no Ensino Infantil (crianças até 6 anos), Ensino Fundamental (1ª a 8ª séries) e Ensino Médio (1º ao 3º ano), mobilizando, em situações reais de trabalho, recursos cognitivos, afetivos e contextuais;

Artigo 3º - Buscar novos recursos cognitivos, afetivos e contextuais, objetivando a construção de competências e habilidades na própria prática, no debruçar-se sobre ela, no movimento dialético ação-reflexão-ação;

Artigo 4º - Avaliar as competências efetivas nas situações reais de trabalho em um processo de auto-avaliação e hetero-avaliação;

Capítulo II
Dos Objetivos Específicos do Estágio

Artigo 5º - São objetivos gerais do Estágio:
I. Adquirir uma visão ampla e crítica da realidade escolar;

II. Observar e identificar procedimentos didáticos;

III. Elaborar programações e atividades de uma classe com orientação do professor titular; 

IV. Reconhecer a importância do planejamento na ação educativa;

V. Participar de atividades extra-classe;

VI. Desempenhar, em situações planejadas, o papel de professor;

VII. Propiciar a vivência teoria/ prática;

Capítulo III

Da Caracterização das Modalidades de Estágio

Artigo 6º - O Estágio será desenvolvido de modo a atender as seguintes modalidades:

I. Estágio de Observação.

II. Planejamento.

III. Estágio de Regência.

Parágrafo 1º - O Estágio de Observação proporciona ao acadêmico a oportunidade de acompanhar o trabalho de profissionais (professores) em situações reais de trabalho. Possibilita ainda o exame da realidade da comunidade em geral, o perfil profissional, competências e habilidades, ambiente de trabalho, da seleção e organização de conteúdos, do como ensinar, dos recursos utilizados e avaliação.

Parágrafo 2º - O planejamento permite ao acadêmico planejar, programar, organizar os conteúdos das aulas a serem ministradas, sempre sob orientação do professor titular das instituição em que está atuando e do professor supervisor de estágio da UNICEP.

Parágrafo 3º - O Estágio de Regência permite ao acadêmico a oportunidade de ministrar aulas dos conteúdos de Educação Física do Ensino Infantil, Fundamental e Médio, com orientação e acompanhamento técnico-pedagógica do professor titular da instituição conveniada.

Outras atividades, que não estejam entre as acima citadas, podem ser consideradas complementares – Extra-Curriculares, uma vez que sejam submetidas à aprovação da coordenação e do colegiado do curso.

Capítulo IV

Da Carga Horária

Artigo 7º - A Associação entre teoria e prática na formação profissional, bem como o cumprimento da carga horária de 400 (quatrocentas) horas no curso de Educação Física, atendem a uma necessidade legal. 

Artigo 8º - A distribuição dessas horas entre as modalidades de Estágio do Curso de Licenciatura em Educação Física do Centro Universitário Central Paulista – UNICEP será da seguinte forma:

As aulas regulares de Estágio Supervisionado I, será realizada de forma regular pelo professor coordenador de estágio da UNICEP, momento em que serão tratados os conteúdos e atividades realizadas nas instituições conveniadas, bem como o planejamento das atividades.

            A carga horária será distribuída da seguinte maneira:

	Período da Atividade  de Estágio
	Carga horária

	5º Período ou Semestre – Ensino Infantil
	100 horas

	6º Período ou Semestre – Ensino Fundamental
	100 horas

	7º Período ou Semestre – Ensino Médio
	100 horas

	8º Período ou Semestre – Optativo 
	100 horas

	Total
	400 horas


Parágrafo 1º - As atividades de Estágio deverão seguir o modelo descrito na tabela acima, sendo que no 8º Período ou Semestre ou aluno poderá optar pela área de Estágio : Infantil, Fundamental e Médio. Essa condição possibilitará ao aluno realizar um aprofundamento na área pretendida para atuação profissional como docente.

Parágrafo 2º - Em cada período de estágio, o aluno deverá apresentar o relatório semestral, descrevendo as horas para cada etapa: observação, planejamento e participação e, regência. A apresentação do relatório de estágio é obrigatória em todos os períodos.
Artigo 9º - Todos os acadêmicos deverão realizar as modalidades de Estágio previstas, sendo que, ao final, deverão totalizar, no mínimo, 400 (quatrocentas) horas.

Artigo 10º - Para a realização do Estágio, a Instituição formadora, incumbir-se-á de deixar disponível aos alunos, a lista com as instituições conveniadas para a realização do Estágio, assim como o número de vagas disponíveis em cada uma delas.

Capítulo V

Dos Direitos e Deveres do Estagiário

Artigo 11º - Os acadêmicos deverão seguir rigorosamente as instruções complementares estabelecidas pela Coordenação Geral de Estágio e de Professores do Curso, dentro das disposições deste regulamento.

Artigo 12º - Os alunos deverão escolher as Unidades Escolares onde poderão realizar as diversas Modalidades de Estágio e registrar suas opções nos formulários fornecidos pela Coordenação de Estágio, para posterior encaminhamento.

Artigo 13º - O aluno estagiário deverá estar com uniforme da Instituição Formadora e portar o crachá de identificação no local de Estágio.

Artigo 14º - A participação nos Projetos de Extensão e Pesquisa, nas Atividades de Extensão do UNICEP, assim como participação nos Projetos viabilizados pelos convênios estabelecidos entre a Instituição Formadora e as pessoas de direito público e privado, não gerará vínculo empregatício ou promessa de emprego e reger-se-á pelas normas da Lei nº. 6.494/77 e pelas cláusulas do Termo de Convênio firmado.

 Parágrafo Único – Os convênios poderão oferecer bolsas de estudos aos participantes, sendo que os valores e as condições serão acordados no momento da assinatura do documento consolidando a parceria.

Artigo 15º - Os acadêmicos deverão apresentar Semestralmente – ao final de cada período, o Relatório de Estágio  - observação, planejamento e/ou regência, contendo apreciações significativas sobre sua experiência nas diversas modalidades. As fichas que formam o Relatório de Estágio deverão seguir o modelo entregue aos alunos, além de cópia dos documentos de identificação da formação docente do professor vinculado à instituição conveniada. 

Artigo 16º - Ao final de cada semestre o aluno deverá apresentar o Relatório de Estágio – conforme modelo padrão da Instituição formadora, ao professor coordenador de Estágio, que  determinará a data limite para entrega do referido relatório.
Artigo 17º - Será considerado habilitado em Estágio Supervisionado o aluno que preencher o total de horas/aula em todas as modalidades e retratar fielmente, através do Relatório de Estágio, a eficiência das atividades desenvolvidas.

Artigo 18º - O Estágio deverá ser cumprido dentro do Curso de Graduação, a partir do 5º semestre, sem o qual o acadêmico não poderá receber o grau de Licenciado, nem sequer o Certificado de Conclusão.

Parágrafo Único - Alunos em dependência em disciplinas diretamente relacionadas ao Estágio, não poderão cumpri-lo.

Artigo 19º - O aluno que, por qualquer motivo, não puder realizar o número de horas de Estágio exigido pela legislação, poderá fazê-lo ao término do curso, obedecendo ao parágrafo supra.
Parágrafo Único – Quando ocorrer o previsto acima, o Diploma e o Certificado de Conclusão será expedido após o cumprimento das determinações e da totalização das 400 horas de Estágio exigidas.

Artigo 20º - O aluno deverá participar das reuniões quinzenais de Estágio conforme horário definido na grade do curso para o semestre vigente. A presença será obrigatória, pois fará parte do processo de avaliação na disciplina.
                                                       Capítulo VI

Das Orientações de Procedimentos Gerais para o Estagiário

Artigo 21º - Os estagiários deverão seguir as seguintes orientações:

I. Seja sempre pontual, chegue no mínimo 10 minutos antes do horário marcado para as atividades de estágio;

II. Cuide bem de sua aparência;

III. Sempre use uniforme durante as atividades de Estágio;

IV. Seja agradável e simpático com os colegas;

V. Responda as perguntas que lhe forem feitas com cordialidade e objetividade;

VI. Demonstre interesse pelo Estágio;

VII. Evite algumas atitudes que possam trazer transtornos, como: usar óculos de sol dentro das instituições, falar com uso de gírias, discutir religião ou política durante as atividades, mascar chicletes ou ouvir músicas;

VIII. Cumpra as exigências propostas na concessão do Estágio e contidas no Termo de Compromisso de Estágio;

IX. Submeta-se ao regulamento e normas da Instituição;

X. Elabore relatórios de Estágios, entregando-os dentro do prazo previsto;

XI. Cuide dos equipamentos e bens em geral da Instituição, respondendo pelos danos materiais que venha causar;

Capítulo VII

Das Atribuições do Coordenador de Estágios

Artigo 22º - A Orientação e Supervisão do Estágio estarão a cargo de um Professor Coordenador Geral. Este professor deverá:

I. Cumprir o horário previamente estabelecido, dando ênfase aos aspectos pragmáticos da docência;

II. Atender os alunos nas reuniões fixadas pelo Calendário Escolar aprovado pela Coordenação do curso, o qual deve ser amplamente divulgado aos acadêmicos;

III. Resolver os casos individuais dos alunos, conforme as circunstâncias, juntamente com o Coordenador de Curso;

IV. Acompanhar os convênios entre o UNICEP e as pessoas jurídicas de direito público ou privado;

V. Baixar normas complementares, por escrito, para maior eficiência dos trabalhos;

VI. Efetuar a avaliação de todas as atividades do Estágio.

Capítulo VIII

Da Avaliação do Estágio

Artigo 23º - O sistema de avaliação do Estágio do Curso de Educação Física do UNICEP considera:

I. A observância do que dispõe este regulamento;

II. A integridade e a qualidade das atividades desenvolvidas;

III. A relevância das apreciações apresentadas no Relatório Final de Estágio;

IV. O cumprimento dos prazos fixados para a apresentação dos registros das atividades, preenchimento de fichas e relatório final de Estágio.

V. Presença Obrigatória nas reuniões. 

Capítulo IX

Das Atribuições da Secretaria da Instituição Formadora.
Artigo 24º - Compete à Secretaria do UNICEP, não emitir nenhum Documento de Conclusão de Curso sem que tenham sido cumpridas as exigências de Estágio Supervisionado.
Capítulo X
Das Disposições Finais 

Artigo 25º - 
Os casos omissos neste Regulamento de Estágio serão resolvidos pelo Colegiado de Curso e apresentados ao CONSEPE. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pelo CONSEPE.
ACORDO DE COOPERAÇÃO

CONVÊNIO QUE FAZEM ENTRE SI A _________________________________, ESTABELECIDA A _____________________________________________________, 

NA CIDADE DE_____________________- _______ CGC/MF Nº. _______________

DORAVANTE DENOMINADA CONCEDENTE, E A ASSOCIAÇÃO DE ESCOLAS REUNIDAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO COM SEDE NESTA CIDADE E COMARCA DE SÃO CARLOS / SP, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº. 51.793.826/0001-96, ENTIDADE MANTENEDORA DO CENTRO UNIVERSITÁRIO CENTRAL PAULISTA – UNICEP, COM SEDE NA RUA MIGUEL PETRONI, 5111 – JD. CENTENÁRIO – SÃO CARLOS / SP, DORAVANTE DENOMINADA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR, FIRMAM O PRESENTE TERMO ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO DE ESTUDANTES, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº. 64949/77E DAS SEGUINTES CLAUSULAS:

1. A CONCEDENTE fornecerá estágios profissionais a alunos regularmente matriculados na INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR e que venham freqüentando efetivamente os cursos oferecidos na mesma.

2. O estagio deve propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem e devem ser planejados, executados, acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos, programas e calendários escolares, a fim de constituírem-se em instrumentos de integração, em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico cultural, científico e de relacionamento humano.

3. Compete à INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR (IES):

I. Estabelecer normas, como procedimento didático – pedagógico, para cumprimento do estágio;

II. Indicar o estagiário para atuação técnica em serviços e programas adequados;

III. Supervisionar o estágio do aluno através de docente designado pela IES;

IV. Estabelecer critérios para o credenciamento de supervisores;

V. Analisar e discutir o plano de trabalho desenvolvido pelo estagiário no local do estágio, visando à realização teoria-prática;

VI. Fornecer a CONCEDENTE instruções, épocas e formalidades exigidas pelas normas de regulamentação dos estágios;

VII. Encaminhar o estagiário, mediante carta de apresentação, sem a qual o mesmo não poderá iniciar o estágio;

VIII. Fazer apólice de seguro de vida contra acidentes pessoais para o estagiário, durante o período de realização de estágio, nos termos do artigo 4º da Lei de nº. 6.494/77.

4. Compete a CONCEDENTE:

I. Proporcionar ao estagiário condições adequadas à execução do estágio;

II. Garantir ao estagiário o cumprimento das exigências escolares, inclusive no que se refere ao horário de supervisão realizada pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR;

III. Proporcionar ao estagiário experiências validas para a elaboração do trabalho final de conclusão de curso, bem como material para a sua execução, ressalvada a autonomia científica desse trabalho;

IV. Aceitar o credenciamento de supervisores de acordo com o item IV da clausula 3;

V. Garantir aos supervisores credenciados pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR a realização de supervisão;

VI. Garantir mediante a participação dos supervisores a orientação quanto ao desenvolvimento do projeto, programa e atividade;

VII. Prestar ou comunicar oficialmente todo o tipo de informações sobre o desenvolvimento do estágio e da atividade o estagiário, que venham a ser solicitadas pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR ou que a entidade entenda necessária;

5. A realização do estágio profissional por parte do estudante, não acarretará vinculo empregatício de qualquer natureza.

6. Será firmado, com interveniência obrigatória da INSTITUIÇAO DE ENSINO SUPERIOR, o termo de compromisso que terá por fim básico, relativamente a cada estágio, particularizar a relação jurídica especial existente entre o estudante e a CONCEDENTE.

7. O tempo de duração do estágio ficará a critério da CONCEDENTE, podendo, tanto o estudante como a INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR, de comum acordo desistir do mesmo.

8. O presente convênio vigorará por dois anos a partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido ou prorrogado, de comum acordo entre as partes. A rescisão nesse caso operará trinta (30) dias após estipulada em documento escrito, a concordância da CONCEDENTE e da interveniente, no que diz respeito a atividades futuras, mas tendo os efeitos suspensos até que sejam concluídos os estágios em curso.

9. Fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, com renuncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas ou controvérsias que possam originar-se deste convenio.

Por estarem de acordo com as condições ora estipuladas, firmam o presente convênio em duas vias de igual teor, dispensando as partes o comparecimento de testemunhas para sua validade.

São Carlos,________de___________________ de 2007

_____________________________________________

                                                   CONCEDENTE

_____________________________________________

CENTRO UNIVERSITÁRIO CENTRAL PAULISTA

FICHA DE CONTROLE DO ESTAGIÁRIO

ESTAGIÁRIO:_________________________________________________________ANO:__________ 

	Data
	Duração
	OBS/PART/REG
	Atividade
	Turno M/V/N

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


                                                                                   ____________________________                                                                _______________________________________

Assinatura do(a) estagiário(a)                                                        Assinatura do(a) Professor(a) de Educação Física

	HORÁRIO DAS AULAS

	NOME DO ESTAGIÁRIO: 



	ESCOLA: 

TELEFONE: 

PROF. ORIENTADOR DE CAMPO: 

DATA DE INÍCIO DO ESTÁGIO:



	HORAS
	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira
	Sábado

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	Observação: - O aluno só iniciará o estágio após a entrega do horário devidamente preenchido para o docente da Atividade Acadêmica Obrigatória


